
OFÍCIO EXTERNO Nº 1999/2022

Araucária, 17 de maio de 2022.

Ao Senhor

CELSO NICÁCIO DA SILVA
DD. Presidente da Câmara

Câmara Municipal Araucária

Araucária/PR

Assunto: Resposta a Indicação nº. 576/2022 - PA 51245/22.

Senhor Presidente,

Em resposta a Indicação nº 576/2022 de iniciativa do vereador Sebastião Valter Fernandes, 

que solicitou a verificação da possibilidade de elaborar e distribuir gratuitamente material contendo 

conhecimentos básicos de cidadania, e dos direitos e deveres das crianças e adolescentes, previstos 

na Lei Federal nº 8069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), além de ofertar palestras sobre o 

assunto aos alunos das Escolas Públicas Municipais, a Secretaria Municipal de Educação - SMED 

discorreu acerca do solicitado no relatório anexo.

Por oportuno, a Secretaria Municipal de Governo - SMGO agradece a iniciativa da presente 

Indicação.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

GENILDO PEREIRA CARVALHO

Secretário Municipal de Governo



Processo nº51245/2022

Indicação n°576-2022

Assunto: Elaborar e distribuir gratuitamente material contendo conhecimentos

básicos de cidadania, e dos direitos e deveres das crianças e adolescentes,

previstos na Lei Federal nº 8069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), além de

ofertar palestras sobre o assunto aos alunos das Escolas Públicas Municipais.

.

RESPOSTA A  INDICAÇÃO N°576/2022

A Secretaria Municipal de Educação esclarece que esta solicitação faz-se

inócua diante da Organização Curricular do Município de Araucária, a qual segue a

Base Nacional Comum Curricular no que tange a obrigatoriedade de trabalhar os

Temas Contemporâneos Transversais,
A Base Nacional Comum Curricular destaca a importância dos TCTs quando
diz que (...) cabe aos sistemas e redes de ensino. Assim como as escolas,
em suas respectivas esferas de autonomia e competência, incorporar aos
currículos e às propostas pedagógicas a abordagem de temas
contemporâneos que afetam a vida humana em escala local, regional e
global, preferencialmente de forma transversal e integradora. (BRASIL,
2017, p.19)

Assim, ressalta-se que como a rede municipal de ensino utiliza o Programa

Nacional do Livro Didático para distribuição de material pedagógico às crianças e

estudantes, este já traz os TCTs como Objeto de Conhecimento e Objetivos de

Aprendizagem, portanto, a elaboração e distribuição de material gratuito solicitados

neste indicação feriria os princípios constitucionais da legalidade, moralidade e

eficiência.



Ademais, agradecemos ao legislativo municipal pela dedicação em auxiliar as

demandas educacionais, estamos à disposição para os esclarecimentos que forem

necessários.

Município de Araucária, 13 de maio de 2022.

SUZANA NUNES BRANCO
DIRETORA DE ENSINO


